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ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS
Praça Ancelmo Ferreira Guimarães s/n"

LEI N° 652/98 de 13 de março de 1998

"Muda o nome da Rua 3 no setor Nova

Araguatins, para Rua Antônio Fernandes
de Oliveira".

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUATINS:

Faço saber que a Câmara Municipal de Araguatins, aprovou e eu
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Artigo Io. - A Rua 3 do Setor "Nova Araguatins", passará a
denominar-se Rua Antônio Fernandes de Oliveira.

Artigo 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguatins, Estado do
Tocantins, aos 13 dias do mês de março de 1998.

ALDAY MACHADO D

Sec. de Adm. e Cooi

BOLESLAW DAROSZEWSKI

Prefeito


